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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IPORÃ – PR:  

 

 

 

 

 

PEDIDO URGENTE 

 

 

 

Processo n. 0001887-17.2017.8.16.0094 

 

 

    CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS 

LTDA. (“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora 

Judicial” ou simplesmente “AJ”), nomeada administradora judicial no 

processo de Recuperação Judicial n. 0001887-17.2017.8.16.0094, em que é 

Recuperanda a empresa FRIGORÍFICO LARISSA LTDA., vem à presença de 

V. Exa. expor e requerer o que segue: 

 

  1. A Administradora Judicial foi cientificada nesta manhã da 

decisão de penhora e remoção de bens da TRANSPORTADORA 3P LTDA. que 

estejam na sede da empresa Recuperanda.  A decisão foi proferida pelo Juízo 

da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama no processo n. 0001498-

96.2016.5.09.0325, em que é Autor Willian Cordeiro de Brito.    

 

 2. Em decisão proferida recentemente por esse d. Juízo de Direito 

da Comarca de Iporã – PR, foi deferida a destituição dos administradores 

judiciais da empresa Recuperanda.  A mesma decisão nomeou esta 

Administradora Judicial como administradora provisória da empresa.  
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  3. Por outro lado, a TRANSPORTADORA 3P LTDA. ajuizou ação de 

busca e apreensão contra a Recuperanda, alegando que 42 bens daquela 

foram dados em arrendamento mercantil em favor desta, que os estaria 

retendo indevidamente.  O pedido, todavia, foi indeferido por esse d. Juízo.   

  

   4. Feitas tais considerações, é importante acrescentar que:  

  

   a) durante o período de 180 dias a que se refere o art. 6, §4º, da 

Lei 11.101/2005 (“stay period”) não é permitida a retirada de bens essenciais 

da sede da empresa em recuperação judicial; 

 

    b) o exame da essencialidade dos bens e a decisão a respeito de 

sua retirada da empresa em recuperação judicial compete exclusivamente a 

esse Juízo da Recuperação Judicial, em conformidade com a jurisprudência do 

eg. Superior Tribunal de Justiça; 

 

    c) a Recuperanda tem como objeto social também o transporte de 

bens;  

 

   d) até que sobrevenha decisão definitiva sobre o contrato entre 

as partes (Recuperanda e TRANSPORTADORA 3P LTDA.), é vedado retirar os 

bens respectivos da posse da Recuperanda;  

 

  e) a dívida trabalhista em questão gira em torno de R$ 

34.000,00.  No entanto, o d. Juízo especializado determinou a penhora e 

remoção de todos os bens localizados no pátio da Recuperanda, de modo que 

haverá a retirada de bens cujo valor é muito superior ao da dívida trabalhista, 

colocando em risco sua recuperação judicial.  É preciso mencionar que um 

bem (um carro ou um caminhão) é mais que suficiente para garantir 

integralmente o d. Juízo.  
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   4. ANTE O EXPOSTO, respeitosamente requer: 

 

  a) a expedição de ofício ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Umuarama (Processo n. 0001498-96.2016.5.09.0325, em que é Autor Willian 

Cordeiro de Brito), informando-lhe: 

 

  a.1) que compete exclusivamente a esse d. Juízo recuperacional o 

exame e a decisão acerca da eventual retirada de bens da empresa 

Recuperanda; 

 

   a.2) que o art. 6, §4º, da Lei 11.101/2005 (“stay period”) proíbe 

a retirada de bens essenciais da sede da empresa em recuperação judicial; 

 

  b) que eventuais bens retirados da posse da empresa 

Recuperanda por decisão do Juízo trabalhista deverão ser restituídos, sob 

pena de inviabilizar a recuperação judicial.  

 

  Nestes termos, pede deferimento.  

    Iporã - PR, 19 de abril de 2018. 

 

Ricardo Andraus 
OAB/PR 31.177 

 
 

Alexandre Correa Nasser de Melo 
OAB/PR 38.515 
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